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LEI Nº 12.810, DE 15 de MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 9.715, de 25 de novembro de 1998, 

11.828, de 20 de novembro de 2008, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de maio 

de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

11.110, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei 

no 12.703, de 7 de agosto de 2012.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei deverão ser 

formalizados até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação desta Lei, na 

unidade da Receita Federal do Brasil de circunscrição do requerente, sendo vedada, a partir da 

adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no 

parcelamento de que trata esta Lei.  

§ 1º A existência de outras modalidades de parcelamento em curso não impede a 

concessão do parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei.  

§ 2º Ao ser protocolado pelo ente federativo o pedido de parcelamento, fica 

suspensa a exigibilidade dos débitos incluídos no parcelamento perante a Fazenda Nacional, 

que emitirá certidão positiva do ente, com efeito negativo, em relação aos referidos débitos.  

§ 3º Em seguida à formalização do pedido de parcelamento e até que seja 

consolidado o débito e calculado o valor das parcelas a serem pagas na forma do art. 1º desta 

Lei, será retido o correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) da média mensal da 

receita corrente líquida do ano anterior do respectivo Fundo de Participação dos Estados - 

FPE e Fundo de Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, como antecipação 

dos pagamentos a serem efetuados no momento do início efetivo do parcelamento.  

§ 4º A adesão ao parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei não afeta os termos 

e condições de abatimentos e reduções de parcelamentos concedidos anteriormente.  
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Art. 8º Ao parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei aplica-se, no que couber, o 

disposto nos arts. 12, 13 e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


